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POR.TAR.IA N.O OO7, DE 07 DE FFVEREIPO !.TE 2002.

Que Decreta "Ponto Facultativo" na Câmara
MunlclOa! de Pracinha. nc dia 11 Cle fev. e!.eirc
de2002, e dá outras providências.

ANT=ONIO FP.T.NCISCO TEIXEIP-A-
Presidente da Câmara Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 10 - Fica Decretado "Ponto
Facultativo" na Câmara Municipal de Pracinha, no dia 11 de fevereiro de 2002.

At'tlgo 2o - Pcr abs-clLrta neceSçldade e no
interesse da Administração, o Presidente da Gmara poderá convocar os
servidores para prestação de serviços naquele dia,

Artigo 30 - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 07 de fevereiro de 2002.
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em livro próprio e
publicada por afixação em local público de costume, na
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